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Câmara Municipal 
Vitoria da Conquista 

(77) 3086-9600 
RUA CORONEL GUGÉ - 150, 

BAIRRO CENTRO, CEP 45000-510 
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

PORTARIA N° 044/2026 

REVOGAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
- BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 23, inciso VII do Regimento 
Interno (Resolução 048/2008), 

RESOLVE: 

Art.1° - Revogar a Portaria 156/2025, tornando assim, sem efeito a 
designação de fiscal da servidora Gleide Cajaiba Oliveira, do respectivo contrato contido 
na portaria supracitada. 

Art. 2° - Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista, Bahia 07 de abril de 2026. 
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